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LEI N.º 2.637 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 

(Projeto de Lei n.º 009/2015, de autoria do Executivo Municipal) 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA A CESSÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 FAUSTO JUNIOR STOPA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...  
 
  
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, visando a cessão de servidores públicos municipais, 
sem ônus, para prestarem serviços exclusivamente junto às Unidades Judiciárias do referido 
Órgão instaladas na Comarca de Santa Adélia-SP. 
 
 Art. 2º - As obrigações e direitos de cada uma das partes convenentes, reger-se-ão 
pelas cláusulas constantes da minuta que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
 
 Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessária. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 19 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 
  FAUSTO JUNIOR STOPA 
____________________________ PREFEITO MUNICIPAL 
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  MURILO D´AMIGO 
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